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BAREMA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO 

CANDIDATO(A): 

ÍTEM TÓPICOS DO ITEM PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

NOTA 

1.ATIVIDADES 

CIENTÍFICO-
ACADÊMICAS 

1.1. Publicação em periódico Qualis A1, na área de 
Farmácia (10 pts por trabalho) 

1.2. Publicação em periódico Qualis A2  (8,5 pts 
por trabalho) 

1.3. Publicação em periódico Qualis B1 (7,0 
pts por trabalho) 

1.3. Publicação em periódico Qualis B2 (5,0 
pts por trabalho) 

1.3. Publicação em periódico Qualis B3 (3,0 
pts por trabalho) 

1.3. Publicação em periódico Qualis B4 (1,5 
pts por trabalho) 

1.3. Publicação em periódico Qualis B5 (0,5 
pts por trabalho) 

1.4. Trabalho completo publicado em anais de 
Congresso Científico (0,1 pt por trabalho) 

1.5. Trabalho apresentado em Congresso 
Científico Internacional ou Nacional (0,5 pt 
por trabalho e um máximo de 10 pts) 

1.6. Livro (ou capítulo de livro) técnico científico 
publicado ( 2 pts por unidade)  

1.7. Participação em bancas de concursos e 
defesa de trabalhos acadêmicos (até 0,5 pt 
por participação) 

1.8 Pedido ou depósito de patente ou registro de 
software junto ao INPI (até 5 pts por unidade) 

 

§ Publicações em periódicos que não 
constam da lista do Qualis/CAPES serão 
classificados de acordo com o documento da 
áreia de Farmácia 2017 (Quadro 4, pág. 12 
do documento de área). 

80 Pontos  
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2.ATIVIDADES 

DIDÁTICAS 

2.1. Ensino em Instituições Universitárias (até 
4 pts por semestre de ensino  efetivo até o 
limite de 12pts) 

2.2. Ensino em Instituições de 2º grau na área de 
saúde (até 2 pts por semestre de ensino  efetivo 
até o limite de 10 pts) 

2.3. Ensino em Instituições de 2º grau em área 
distinta do objeto da seleção (até 1 pt por semestre 
de ensino efetivo até o limite de 08 pts) 

20 Pontos  

PONTUAÇÃO TOTAL = 100 Pontos  
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